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meses, a contar de 2/3/2025 a 1/3/2026.
RETIFICAÇÕES REALIZADAS AO SEGUNDO TERMO ADITIVO: Conforme conclusão 
apontada pela análise econômica de fls.709, após as devidas correções, os quantitativos 
decorrentes da licitação, acrescidos em 24,56%, conforme Primeiro Termo Aditivo, são 
os seguintes:

Tipo Descrição Unidade Qtde Valor 
Unitário Valor Total

Lote 
004

Serviço de mão 
de obra para a 
instalação de 
condicionador de ar 
Split de 24.000 BTUS 
e acessórios, não 
incluso tubulação 
frigorígena, parte 
elétrica, pintura, 
gesso, vidros e 
outros pertencente a 
obra civil

Serv. 48 650,00 31.200,00

Lote 
004

Serviço de instalação 
de tubulação 
frigorígena para 
condicionador de 
ar Split de 24.000 
BTUS, com material 
e demais acessórios 
inclusos

Mt. 181 150,00 27.150,00

Lote 
006

Serviço com 
aplicação de mão de 
obra para instalação 
de condicionador de 
ar Split de 36.000 
BTUS e acessórios, 
não incluso tubulação 
frigorígena, parte 
elétrica, pintura, 
gesso, vidro e outros 
pertencente a obra 
civil

Serv. 8 600,00 4.800,00

Lote 
006

Serviço de instalação 
de tubulação 
frigorígena para 
condicionador de 
ar Split de 36.000 
BTUS com material 
e demais acessórios 
inclusos

Mt. 41 247,90 10.163,90

Lote 
007

Serviço de instalação 
de tubulação 
frigorígena para 
condicionador de 
ar Split de 48.000 
BTUS, com material 
e demais acessórios 
inclusos

Mt. 15 226,80 3.402,00

Lote 
010

Serviço de instalação 
de tubulação 
frigorígena para 
condicionador de 
ar Split de 60.000 
BTUS, com material 
e demais acessórios 
inclusos

Mt. 15 414,90 6.223,50

Valor Total acrescido 82.939,40

VALOR: O valor estimado para atender o presente Termo Aditivo é de R$ 87.799,65 
(oitenta e sete mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos, 
decorrente do reajuste de 5,86% (cinco vírgula oitenta e seis por cento), do IPCA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: 10 - Recursos do Sistema 
Único de Saúde; Dotação Orçamentária: 1.600.000.002.10.301.0001.4001; 
1.600.000.003.10.302.0001.4002; Elemento de Despesa: 33903917 - Manut., Instai. e 
Conserv. Maquinas, Equip. e outros.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 64/2023, e 

de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Fernando Cesar Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 20 DE MARÇO DE 2025, AO 
CONTRATO n. 91, DE 21/03/2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria 
Municipal de Saúde - SESAU, e a Empresa Msmedical Comércio de Equipamentos 
Médicos e Assistência Técnica Hospitalar Eireli - Me.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 57, II, §2° e 65, inciso II, alínea d, ambos da Lei Federal 
n. 8.666/93, bem como no Decreto Municipal n. 14.728/2021 e na justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 12569/2023-23, originado do Processo 
Principal n. 86284/2021-58.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência e revisão do Contrato n. 91/2022, para 
continuidade prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva 
de aparelhos de autoclave, com fornecimento de peças sob demanda, em conformidade 
com as especificações constantes do termo de referência (ANEXO III) e proposta, 
originários do edital de licitação n. 219/2021, cujas disposições, em sua totalidade, são 
vinculativas a este instrumento, independente de transcrição.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 
Contrato n. 91/2022, contados de 22/3/2025 a 21/3/2026.
VALOR: O valor do presente contrato, após análise financeira, será reduzido em 0,63% 
(sessenta e três centésimos por cento), passando o valor global estimado 
de R$ 1.886.706,43 (um milhão, oitocentos e oitenta e seis mil, setecentos e seis e 
quarenta e três centavos), para o valor de R$ 1.874.800,47 (um milhão oitocentos e 
setenta e quatro mil e oitocentos reais e quarenta e sete centavos), conforme previsto 
na Cláusula Nona.
RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso: 10 - Recursos do Sistema 
Único de Saúde; Programa de Trabalho: 1.600.000.002.10.301.0001.4001; 
1.600.000.003.10.302.0001.4002. Elemento de Despesa: 33903025 - Materiais para 
manutenção de Bens Móveis; 33903917 - Manut., Instal. E Conserv. Maquinas, Equip. 
e outros.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 91/2022 e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Rodrigo Ribeiro Freitas Silva.

CAMPO GRANDE - MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, CELEBRADO EM 3 DE ABRIL DE 2025, AO 
CONTRATO n. 29, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, e a Empresa Costa & Silva Comércio e 
Administração de Obras Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 14.133/2021, na Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal e na Justificativa anexa ao Processo Administrativo n. 26912/2024-43, volume 3.
OBJETO: A retificação no nome da marca dos itens de 1 a 8, constante na cláusula 
primeira do Contrato n. 29/2025.
RETIFICAÇÃO: No Contrato n. 29/2025, na cláusula primeira, nos itens 1, 2, 4, 5, 6, 
7 e 8 onde consta: marca Agrolina, passe a constar: marca Agrolima, e no item 3 onde 
consta: marca Agrolina, passe a constar: marca Cocamar.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n. 29/2025, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Rodrigo Costa Silva.

CAMPO GRANDE - MS, 3 DE ABRIL DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO n. TC-152-S-SEMED/2025, CELEBRADO EM 24 
DE ABRIL DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED e a Associação de Pais e Mestres/Apm da Escola Municipal de 
Educação Infantil/Emei Clebe Brazil Ferreira. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 15.969, de 
18 de junho de 2024 e Processo Administrativo n. 3123/2025-69. 
OBJETO: Parceria entre a Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG e a Organização 
da Sociedade Civil/OSC - APM EMEI CLEBE BRAZIL FERREIRA, para atendimento 
educacional. 
PRAZO: 2-1-2025 à 31-12-2025. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais). 
DOTAÇÃO: 12 365 2 2019, Elemento de Despesa: 33504308 - PARCELA, Unidade 
Gestora: 0909F, Fonte: 1500100100.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Kelly Cristina Duarte dos Santos 
Martins.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE ABRIL DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO n. TC-162-S-SEMED/2025, CELEBRADO EM 24 
DE ABRIL DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Santos 
Dumont. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 15.969, de 
18 de junho de 2024 e Processo Administrativo n. 003167/2025-99.
OBJETO: Parceria entre a Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG e a Organização 
da Sociedade Civil/OSC - APM EM SANTOS DUMONT, para atendimento educacional.
PRAZO: 2-1-2025 à 31-12-2025. 
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RECURSOS FINANCEIROS: R$ 92.300,00 (noventa e dois mil e trezentos reais). 
DOTAÇÃO: 12 361 2 2020, Elemento de Despesa: 33504308 - PARCELA, Unidade 
Gestora: 0909F, Fonte: 1500 100 100.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jeniffer da Costa Rossi. 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE ABRIL DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO n. TC-184-S-SEMED/2025, CELEBRADO EM 28 
DE ABRIL DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED e Apm EM Pe. Jose de Anchieta. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 15.969, de 
18 de junho de 2024 e Processo Administrativo n. 003097/2025-79.
OBJETO: Parceria entre a Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG e a Organização 
da Sociedade Civil/OSC - APM EM PE. JOSÉ DE ANCHIETA, para atendimento educacional.
PRAZO: 2-1-2025 à 31-12-2025. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 84.500,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO: 12 361 2 2020, Elemento de Despesa: 33504308 - PARCELA, Unidade 
Gestora: 0909F, Fonte: 1500 100 100.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Elaine Cristina da Costa Feliz.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO n. TC-200-S-SEMED/2025, CELEBRADO EM 28 
DE ABRIL DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Valdete Rosa 
da Silva. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 15.969, de 
18 de junho de 2024 e Processo Administrativo n. 3083/2025-55.
OBJETO: Parceria entre a Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG e a Organização 
da Sociedade Civil/OSC - APM EM VALDETE ROSA DA SILVA, para atendimento 
educacional.
PRAZO: 2-1-2025 à 31-12-2025. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 100.100,00 (cem mil e cem reais). 
DOTAÇÃO: 12 361 2 2020, Elemento de Despesa: 33504308 - PARCELA, Unidade 
Gestora: 0909F, Fonte: 1 500 100 100.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Tatiane Santos Barbosa.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL CGM/SEMED n. 001/2025-02
“PROJETO CONTROLADOR JOVEM EM AÇÃO” – 2025

          O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tornam público o resultado das unidades 
escolares inscritas e homologadas ao PROJETO CONTROLADOR JOVEM EM AÇÃO 2025, 
no quadro abaixo, conforme o Edital CGM/SEMED n. 001/2025-01, de 4 de abril de 2025.
 

ORD. UNIDADE ESCOLAR DIRETOR(A)

1 E.M. Agrícola Barão do Rio Branco Francisley Galdino da Silva

2 E.M. Agrícola Governador Arnaldo 
Estevão de Figueiredo Luiz Cleber Soares Padilha

3 E.M. Bernardo Franco Baís Narah Borges dos Santos Rigon

4 E.M. Coronel Sebastião Lima Maria Saleth Ribeiro de Souza Leite

5 E.M. Darthesy Novaes Caminha Osmarina Souza Aragão

6 E.M. Doutor Eduardo Olímpio 
Machado José Carlos de Figueiredo Silva

7 E.M. Doutor Tertuliano Meirelles Arthur Henrique Sousa de Oliveira

8 E.M. Frederico soares Lucélia Aparecida Rodrigues Gonçalves

9 E.M. Governador Harry Amorim 
Costa Denny Miranda Moreira

10 E.M. José Mauro Messias da Silva - 
Poeta das Moreninhas Daniel Ávalos Aguero

11 E.M. Maestro João Corrêa Ribeiro Lindalva Souza Ribeiro

12 E.M. Nazira Anache Andrelina Raniere de Carvalho Ferreira

13 E.M. Nerone Maiolino Marcele Oliveira Vilalba

14 E.M. Padre Heitor Castoldi Lauro Cristiano Guedes da Silva

15 E.M. Padre Tomaz Ghirardelli André Luiz de Souza Moretti

16 E.M. Professor Carlos Henrique 
Schrader Danieli Priscile Correa Martins Amaral

17 E.M. Professor Fauze Scaff Gattass 
Filho Jaconias Cardoso de Souza Filho

18 E.M. Professor Hércules Maymone Davi Avelino Alves

19 E.M. Professor João Cândido de 
Souza Cleverton Duarte Gonçalves

20 E.M. Professor Plínio Mendes dos 
Santos Nelsa Fermino da Silva Ribeiro

21 E.M. Professor Vanderlei Rosa de 
Oliveira Lucilene Fernandes de Oliveira

22 E.M. Professora Gonçalina Faustina 
de Oliveira Lurdes Chueriy de Oliveira

23 E.M. Professora Ione Catarina 
Gianotti Igydio Marcus Fabio Cruz Santana

24 E.M. Professora Maria Tereza 
Rodrigues Rosinete de Jesus Nascimento Duarte

25 E.M. Professora Oliva Enciso Vilmar Benites Balbuena

Campo Grande-MS, 28 de abril de 2025.

Elton Dione de Souza
Controlador-Geral do Município

Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 049.2025

O Município de Campo Grande, através da Gerência de Fiscalização de Tributos da 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, com fulcro no art. 15, § 2º da Lei Complementar 
n. 02, de 15/12/1992, e considerando terem resultado improfícuos os meios de intimação 
pessoal ou por via postal, faz publicar o presente Edital.
Ficam os contribuintes abaixo identificados, NOTIFICADOS e INTIMADOS a recolher à 
Fazenda Pública Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação 
deste, no DIOGRANDE, o crédito tributário exigido nas notificações, referente  a  ISS e 
TAXAS de construção civil com base no art. 58, parágrafo único e 59, §§ 1º e 2º da Lei 
Complementar 59, de 02/10/2003 e artigos 7º e 8º do Decreto 8481, de 14/06/2002 c/c 
Decreto 7499/97, ou, interpor  impugnação à Coordenadoria de Julgamento e Consultas, 
sito à Rua Marechal Cândido Mariano Rondon  nº. 2655.
Decorrido o prazo legal sem cumprimento da presente intimação, lavrar-se-á Certidão 
de Decurso de Prazo.

NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO

807815/2023-37 CHRISTIAN LEMES BERGAMINI 07650240299

800749/2023-56 ALINE FERREIRA DA SILVA SANTOS 01590010100

800374/2025-87 VERONICE VIEIRA BRAGA 14070080126

99190/2024-91 HERCILIO RIBEIRO DE ARAUJO NETO 05750060236

800186/2025-77 WAGNER FARIA FRANÇA 04980040149

801352/2024-07 GIOVANI SHANCHEZ 02430100060

19784/2025-26 CESAR MONTEIRO DE SOUZA 07770280057

16685/2025-38 DANIEL ANIJAR DE MATOS 2231440626

803275/2024-21 MILENA MARCHINI RODRIGUES 08180210076

48905/2003-87 R.A DISTRIBUIDORA DE JUNTAS E 
RETENTORE 05830010116

805617/2023-01 IDERVAN ECHEVERRIA DE PAULA 06920220078

806861/2023-19 MAURICIO NAKAZAKI 05120280190

801090/2024-54 MIGUEL VALENTIM DE SOUZA 08523511123

802179/2023-11 THELSON TAKESHI ISEKI KUMAGAI 02422511760

805345/2023-02 ERONIDES GOMES DA SILVA 07370150090

803803/2023-14 GIUSEPPE CAMPANHA BERTAZZONI 07831621812

804151/2024-53 GUSTAVO CARVALHO GALLO 0165181029-5

808947/2023-11 KASSIANA DA SILVA SANTOS 
RODRIGUES 0657111113-4

801368/2023-58  JOSE MESSIAS ALVES 0665024002-0

805926/2023-27 PRISCILA RAMOS PRATES 02493410035

803463/2023-50 JOAO GREGORI GOMES PARRON 
MARIA 24700040018

807702/2023-41 GLEYSON JESUS DE MOURA 07320130012

803051/2023-92 MARCELO DE ARRUDA 05670030018

807782/2023-80 MACKSON DA SILVA VIANNA 08500110172

802860/2024-95 SUILENE CAMPOS RODRIGUES 
VIANNA 08400180050

805587/2023-33 JOSE FERNANDO MENINO DE 
AZEVEDO 21541741310

803462/2023-97 BRUNO MARTINS PEREIRA 24700050269

808376/2023-34 ESTEVÃO SILVA DE ALBUQUERQUE 0665037022-6

804499/2023-32 KARIN CRUZ LERIO 0357006009-0

805193/2023-58 JUCELINO XAVIER DO NASCIMENTO 0182010013-8

803801/2024-61 JAFE ANICESIO MARIANO 0335014022-0

805112/2024-37 MARLON HENRIQUE CLAUDINO DIAS 0864006013-2

804257/2024-84 DIEGO DO CARMO BRITO 0678122060-2

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2025

RICARDO VIEIRA DIAS
DIRETOR-EXECUTIVO DE RECEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

EDITAL n. 09/2025-01

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
 
OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO E DE 


